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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.551, DE 2016 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 
 Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que "estabelece 
normas para as eleições", e a Lei 4.737, de 15 de julho de 1965, que 
"institui o Código Eleitoral", para vedar a realização de carreatas nas 
campanhas eleitorais, bem como o uso de carros de som, minitrios e 
trios elétricos, exceto para a sonorização de comícios.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005.  
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, e a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, para vedar a realização de carreatas 

nas campanhas eleitorais, bem como o uso de carros de som, minitrios e trios 

elétricos, exceto para a sonorização de comícios. 

 

Art. 2º O art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39 .................................................................... 

................................................................................ 

§9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a 

eleição, serão permitidos distribuição de material 

gráfico, caminhada e passeata, sendo vedada, em 

qualquer fase do processo eleitoral, a realização de 

carreatas para fins de campanha eleitoral. 

................................................................................ 

§10 Fica vedada a utilização de carros de som, 

minitrios e trios elétricos em campanhas eleitorais, 

exceto para a sonorização de comícios. 

......................................................................”. (NR) 

Art. 3º O art. 244 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244 .................................................................. 

................................................................................ 

II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das oito às 

vinte e duas horas, no período de propaganda eleitoral, 

alto-falantes ou amplificadores de voz, nos locais 

referidos no inciso I do caput deste artigo. 

......................................................................”. (NR) 

Art. 4º Fica revogado o §11 do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto de lei, que ora apresento à consideração dos ilustres 
Pares, tem por escopo vedar a realização de carreatas nas campanhas eleitorais, 
bem como o uso de carros de som, minitrios e trios elétricos, exceto para a 
sonorização de comícios.  

Em período eleitoral os candidatos se valem dos mais variados 

meios de propaganda para estabelecer contato com o eleitor e divulgar suas ideias e 

projetos. Essa comunicação é salutar e fundamental no contexto político-

democrático das eleições, todavia, tem se verificado que alguns meios de 

propaganda hoje utilizados pouco contribuem para a difusão de informações úteis ao 

eleitor e muito prejudicam o bem-estar da coletividade e até mesmo o meio 

ambiente. 

Nesse diapasão, as carreatas (passeatas de veículos 

automotores) a favor de um candidato ou partido acabam por gerar tumulto no 

trânsito e transtorno aos cidadãos, além de grave poluição ambiental, com a queima 

de grande quantidade de combustíveis fósseis.  

Além desses prejuízos causados, as carreatas não têm o 

condão de proporcionar a adequada divulgação de ideias e propostas do postulante, 

não sendo aptas a atingir aos fins da propaganda eleitoral, que deve pautar-se pela 

informação do eleitor. 

Da mesma forma, o uso de carros de som em circulação pelas 

vias da cidade se revela uma outra modalidade ineficaz do uso de veículos 

automotores nas propagandas eleitorais, que acaba por perturbar a paz e o sossego 

da coletividade, pouco contribuindo para uma séria divulgação das ideias e projetos 

do candidato ao eleitor.  

Com efeito, a poluição sonora gerada por esses veículos 

provoca no eleitor uma indisposição com a propaganda político-eleitoral e vai na 

contramão da busca de um canal de comunicação saudável entre postulantes e 

cidadãos.  

Em um contexto de profusão de novas tecnologias 

comunicacionais e de redes de interação social, que promovem a informação e a 

troca de opiniões, além de permitirem a organização de ações e mobilizações de 

forma rápida, não se justifica a manutenção de meios propagandísticos ineficazes e 
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prejudiciais ao meio ambiente e ao bem-estar e sossego da coletividade, como o são 

as carreatas e a circulação de carros de som e similares. 

 Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres Pares ao 

projeto de lei que ora submeto à apreciação, certo de que bem poderão aquilatar 

sua importância.  

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2016. 
 
 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida 

comunicação à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua 

realização, a fim de que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem 

tencione usar o local no mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e 

duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 
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§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas 

são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com 

exceção do comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 

(duas) horas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 

multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 

promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a 

finalidade de animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, 

sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata 

retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite 

pela cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, 

motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou 

mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 

propaganda eleitoral, desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de 

pressão sonora, medido a 7 (sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações 

previstas no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a 

aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de 

propaganda referidos no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem 

utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 

da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que 

contenha qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 

crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas 

partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, 

associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou 

sociedade de economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, 

com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no 

valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, 

independentemente de licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer 

contribuição: 

I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os 

designe, pela forma que melhor lhes parecer; 

II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, 

nos três meses que antecederem as eleições, alto falantes, ou amplificadores de voz, nos locais 

referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, com 

observância da legislação comum. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº II deste artigo não 

serão permitidos, a menos de 500 metros: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas 

Prefeituras Municipais; 

II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais; 

III - dos Tribunais Judiciais; 

IV - dos hospitais e casas de saúde; 

V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento; 

VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares. 

 

Art. 245. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto, não depende de licença da polícia. 

§1º Quando o ato de propaganda tiver de realizar-se em lugar designado para a 

celebração de comício, na forma do disposto no art. 3 da Lei nº 1.207, de 25 de outubro de 

1950, deverá ser feita comunicação à autoridade policial, pelo menos 24 (vinte e quatro) horas 

antes de sua realização. 

§2º Não havendo local anteriormente fixado para a celebração de comício, ou 

sendo impossível ou difícil nele realizar-se o ato de propaganda eleitoral, ou havendo pedido 

para designação de outro local, a comunicação a que se refere o parágrafo anterior será feita, 

no mínimo, com antecedência, de 72 (setenta e duas) horas, devendo a autoridade policial, em 

qualquer desses casos, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, designar local amplo e de fácil 

acesso, de modo que não impossibilite ou frustre a reunião. 

§3º Aos órgãos da Justiça Eleitoral compete julgar das reclamações sobre a 

localização dos comícios e providências sobre a distribuição eqüitativa dos locais aos 

partidos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


